
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA 

 
PORTARIA CEAD/UFPI Nº 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

 
Alterar composição Docente e 

Discente de Colegiado. 

 
A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do 

Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando: 
 

- o Ato da Reitoria n.º 942/2024; 
- o Memo. Eletrônico n.º 3/2025 - CFL/CEAD/UFPI; e  
- a Portaria n.º 44/2023 - CEAD/UFPI; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar a composição Docente e Discente do Colegiado do curso de Licenciatura 

em Filosofia do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do 

Piauí (UFPI), vinculado ao Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), com mandato de 02 

(dois) anos para a composição docente e de 01 (um) ano para a composição discente, conforme 

indicado abaixo.  

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

Maurício Fernandes da Silva Presidente/Nato Período de vigência da 
função 

José Vanderlei Carneiro Vice-Presidente 07/07/2024 a 07/07/2026 
 

Dayvide Magalhães de Oliveira 
 

Membro Docente 
Titular 

07/07/2024 a 07/07/2026 

Arnaldo Oliveira Souza Junior Membro Docente 
Titular 

07/07/2024 a 07/07/2026 
 

Bruno Vasconcelos Mendes Vieira Membro Docente 
Suplente 

07/07/2024 a 07/07/2026 

Ildemir Ferreira do Santos Membro Docente 
Suplente 

07/07/2024 a 07/07/2026 

Lorena Beatriz e Silva Sales Membro Discente 
Titular 

07/07/2024 a 07/07/2025 
 

  
Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS 
Vice-Diretor do CEAD/UFPI,  

no exercício da Direção 
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